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PORTARIA Nº 12/2021,
DE 02 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE  SOBRE  A CRIAÇÃO  DE  GRUPO  DE  TRABALHO 
PARA  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  DE  METAS,  EM 
DECORRÊNCIA  DO  CONVÊNIO  CELEBRADO  ENTRE 
ANEEL E O ESTADO DE SERGIPE, NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE 
– AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Estadual 6.661, de 28 de 
agosto de 2009, alterada pela Lei n° 8.442, de 05 de julho de 2018; 

Considerando  a  Competência  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de 
Sergipe – AGRESE, para Regular e Fiscalizar Energia Elétrica, de acordo com o art. 4°, Parágrafo Único, inciso II 
da lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, de forma complementar;

Considerando que está Agência, de acordo com o art. 2° da Lei Estadual 6.661, de 28 de agosto 
de  2009,  é  dotada  de  personalidade  jurídica  de  direito  público,  com autonomia  técnica,  funcional,  decisória, 
administrativa e financeira, dotada de patrimônio e receitas próprios;

Considerando  o Convênio de Cooperação n.º  001/2020-ANEEL celebrado entre  a  Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e o Estado de Sergipe, com o objetivo de delegar competências para a 
execução de atividades descentralizadas em regime de gestão associada de serviços públicos;

Considerando  a Comunicação Interna – C.I.  n° 86/2020 do Diretor da Câmara Técnica de 
Energia Elétrica da AGRESE, onde fica demonstrada a necessidade de execução dos trabalhos relacionados ao 
Contrato  de  Metas,  após  a  Celebração  do  Convênio  de  Cooperação  n.º  001/2020-ANEEL,  e  como forma  de 
subsidiar os trabalhos relacionados à Regulação e Fiscalização no âmbito da Energia Elétrica, em decorrência da 
Prestação de Serviço remunerado;

Considerando o Decreto Estadual n° 24.571, de 13 de julho de 2007, que dispõe em seu art. 5°, 
inciso IX o número máximo de Membros participantes nas Comissões ou Grupos de Trabalhos constituídos na 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo Estadual; e,

Considerando  o Ofício n° 306/2021/SEFAZ, de 01 de março de 2021, onde o Conselho de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal – CRAFI autoriza a Criação deste Grupo de Trabalho no âmbito desta Agência 
Reguladora.
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RESOLVE:

Art. 1°. Criar Grupo de Trabalho para atuação na Superintendência de Fiscalização dos Serviços 
de Eletricidade – SFE, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, 
subordinado ao Diretor da Câmara Técnica de Energia Elétrica desta Agência, com a seguinte Composição:

I – José Antistenes de Santana Junior, CPF n° 006.676.165-43 (Coordenador);

II – José Fellipe da Silva Pinto, CPF n° 061.462.305-70 (Vice Coordenador);

III – Rayssa Schuster Leite, CPF n° 017.528.175-08 (Membro);

IV – Victória Souza do Nascimento, CPF n° 047.222.905-20 (Membro).

Art. 2º - Conceder a cada Servidor indicado no artigo anterior um Adicional de Participação no 
valor  correspondente  a  R$  400,00  (quatrocentos  reais)  mensais,  conforme  termos  do  Decreto  Estadual  nº 
29.953/2015, com as modificações do Decreto 30.966/2018.

Art. 3º  - O Grupo de Trabalho terá seu prazo encerrado com o cumprimento do Contrato de 
Metas,  devendo ser  apresentados relatórios  mensais  sobre  as  atividades  desenvolvidas  e  as  atas  das  Reuniões 
realizadas no âmbito da Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE ao Diretor da Câmara 
Técnica de Energia Elétrica desta Agência, sem prejuízo das funções que exercia anteriormente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, sendo disponibilizada, na íntegra no site da 
Agência.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 02 de março de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato  das  PORTARIAS  nº  12,  13,  14  e  15/2021,  de  02/03/2021.Objeto: As  Portarias  dispõem, 
respectivamente,  sobre  a  Criação  de  Grupos  de  Trabalho  no  âmbito  desta  AGRESE  para  Atuação  na 
Superintendência  de  Fiscalização  dos  Serviços  de  Eletricidade  –  SFE;  na  Superintendência  de  Mediação 
Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública – SMA; na Superintendência de Fiscalização Econômica 
e Financeira – SFF; e na Assessoria Institucional da Diretoria – AID, em decorrência do Convênio Celebrado entre 
ANEEL e o Estado de Sergipe, considerando a necessidade de execução das atividades relacionadas ao Contrato de 
Metas, após a Celebração do referido Convênio, como forma de subsidiar os trabalhos relacionados à Regulação e 
Fiscalização no âmbito da Energia Elétrica, em decorrência da Prestação de Serviço remunerado. Membros: SFE: 
I – José Antistenes de Santana Junior, CPF n° 006.676.165-43 (Coordenador); II – José Fellipe da Silva Pinto, CPF 
n° 061.462.305-70 (Vice Coordenador);  III  – Rayssa Schuster  Leite,  CPF n° 017.528.175-08 (Membro);  IV – 
Victória Souza do Nascimento, CPF n° 047.222.905-20 (Membro). SMA: I – José Fellipe da Silva Pinto, CPF n° 
061.462.305-70 (Coordenador); II – Juliana de Melo Fontes Costa, CPF n° 720.110.925-15 (Vice Coordenadora); 
III  -  José Antistenes de Santana Junior,  CPF n° 006.676.165-43 (Membro);  IV -  Suzana Mota Souza,  CPF nº 
319.989.765-72 (Membro). SFF: I – Carlos Alexandre Rodrigues Melo, CPF n° 396.448.205-68 (Coordenador); II 
– Eryson Wilker Vieira Passos, CPF n° 058.527.355-31 (Vice Coordenador); III – André Santos de Oliveira, CPF 
n° 041.511.065-37 (Membro); IV - Eulina Maria Azevedo Espinheira, CPF n° 047.239.605-62 (Membro). AID: I – 
Aline de Cerqueira de Lima Souza, CPF n° 036.169.645-04 (Coordenadora); II – Roberta Antunes Santos, CPF n° 
015.143.805-60 (Vice Coordenadora); III – Marcella Thaysa Costa da Mata, CPF nº 027.086.175-08 (Membro); IV 
- Júlio Cesar Moreira Melo, CPF n° 154.646.605-34 (Membro). Vigência: Estas Portarias entram em vigor com a 
publicação deste extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 02 de março de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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